“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 32/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal
PEDRO LEOPOLDO/MG
Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria Municipal competente, providenciar meios legais para criação de pontos de táxi nos Distritos, neste Município.
JUSTIFICATIVA

É grande a demanda de passageiros e também a deficiência do nosso Tranporte Público Municipal.

Diante as constantes reclamações de usuários, venho através desta, sugerir a criação de tais pontos.

Com população numerosa, a região norte fica desprovida de transporte necessário para atender os usuários.

Existe ainda, os casos de Vera Cruz de Minas e Fidalgo, que além de dispor de poucos horários de transporte coletivo, ficam distantes do centro comercial da cidade e muitas vezes é necessária a utilização deste meio de transporte indisponível nestas regiões.

Sala das Sessões,  23 de Fevereiro de 2015.
Salim Salema Pimenta
Vereador
